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INDICAÇÃO Nº 011 / 2024. 

  A Vereadora Maria de Fatima Pinto Saraiva, que esta subscreve, consultando o Augusto e 

Soberano Plenário na forma regimental vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar e indicar, 

após ouvir o Pleno, ao Exmº. Prefeito Municipal de Exu – PE, o Senhor Raimundo Pinto Saraiva 

Sobrinho, que seja construida duas (02) salas de aula no Colégio Municipal Bárbara de Alencar. 

JUSTIFICATIVA. 

         Tendo em vista o Colégio Municipal Bárbara de Alencar – CMBA, ter implantado o Ensino 

integral do Ensino Fundamental, criado pela LEI COMPLEMENTAR Nº 364, DE 30 DE JUNHO DE 2017, 

que traz em seu "Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Poder Executivo, o Programa de Educação Integral, 

que tem por objetivo o desenvolvimento de políticas direcionadas à melhoria da qualidade do Ensino 

Fundamental e do Ensino Médio e à qualificação profissional dos estudantes da Rede Pública de 

Educação do Estado de Pernambuco.  O seu Art. 2º traz as finalidades do programas, entre elas: 

 São finalidades do Programa de Educação Integral: 

I - executar a Política Estadual do Ensino Fundamental e Ensino Médio, em consonância com as 

diretrizes das políticas educacionais fixadas pela Secretaria de Educação; (NR) 

IV - integrar as ações desenvolvidas nas Escolas de Educação Integral, oferecendo atividades 

que influenciem no processo de aprendizagem e enriquecimento cultural; (NR) 

X - promover a educação integral que contemple o desenvolvimento cognitivo e socioemocional 

do estudante. (AC) 

Além  do que está posto, a presente propositura também está  amparada pela necessidade de 

ampliar o espaço físico para atendimento à demanda dos alunos em turno integral e da Matriz 

Curricular do referido Ensino. 

 Face aos fatos elencados, espero dos nobres colegas parlamentares desta Casa 

Legislativa, o acatamento da proposição em pauta, solicitando a esta Casa, que dê ciência, ao Poder 

Executivo Municipal, à Secretaria Municipal de Educação e ao Colégio Municipal Bárbara de Alencar, 

expedindo cópia da propositura para as citadas instituições. 

Sala das Sessões.  Plenário Luiz Gonzaga. Exu – PE, 10 de junho de 2024. 

 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva 

- Vereadora 
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